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INDICAÇÃO Nº /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a implantação de extravasores na Avenida Evaristo Canal nº 
11, localizado no bairro Ipanema. 

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta indicação, sugerir a implantação de extravasores na Avenida Evaristo 
Canal nº11, no bairro Ipanema, com o objetivo de atender às demandas da comunidade e 

promover melhorias na infraestrutura urbana da região.
A presente indicação se justifica diante dos recorrentes problemas de acúmulo de águas pluviais 

na avenida, especialmente em períodos de chuvas intensas, o que tem gerado alagamentos, 
transtornos à população e dificuldades de circulação de veículos e pedestres.

Ressalta-se que nossa equipe foi procurada por moradores da localidade, os quais relataram os 
prejuízos causados pela deficiência no escoamento da água, situação que tem provocado invasão 

de água em residências, danos materiais e insegurança para os que transitam pela avenida.

Nesse sentido, a implantação de extravasores mostra-se medida necessária, visando melhorar a 
drenagem urbana, prevenir alagamentos, organizar o fluxo das águas pluviais e garantir mais 

segurança e qualidade de vida aos moradores.

Diante do exposto, encaminho o presente expediente à Vossa Excelência, aguardando, junto à 
comunidade, que sejam adotadas as providências necessárias para a resolução da demanda.
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 Avenida Evaristo Canal, nº11, bairro Ipanema.

Viana, 04 de Março de 2026.

DR. ERIK DA FISIOTERAPIA
Vereador – PSB
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